
~ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NG 2.152 
De 23 de Setembro de 1.9?5 

Autoriza o Poder Executivo a doar 
imÓVel municipal à Fazenda do Es - -tado de Sao Paulo.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAI;lJAitA., Estado de São Paulo, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas ptlr lei, e de aconSo can o ~e decretou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 22 de Setanbro de 1.9?5, promulga a seguinte lei:-

Artigo lD - Fica o Poder Executivo EIUtorizado a doar à Fazenda do EStado de São Paulo um imÓve}: localizado no Centro Educativo, Ae creativo e ESportivo do Trabalhador "Octaviano de Arruela Campos", pertencente ao MunicÍpio, medindo lO.OOO,oo m2 (dez mil met ros ruadrados), com as características e confrontações aeguintea:-
OESCAIÇ~O 00 PgA1METAO: 

Inicia no ponto zero (o), localizado a 41,60 m. nonnal a face laate, can -inÍcio a 15,00 m. da face sul, no prolongamento da face leste do vestiário • existente; da! deflete 9QG à direita e segue reto até encontrar o ponto 1, na distância de 100,00 m.; daÍ deflete 90R A direita e eeoue reto até encontrar o ponto 2, na distância de 100,00 m.;da! daflete 90D à direita e segu; reto até encontaar o ponto 3,na distância de 100,00 m.; daí deflete 900 à di rei ta e segue reto a:t::é encontrar o ponto zero (O), inÍc:l o desta descrição n; distância de 100,00 m. 

CONFAONT AC~ES 

FACES:- O - 1 - can a Prefeitura Municipal de Araraquara - 1 - 2 - com a Prefeitura Municipal de Araraqua~d 
2 - 3 - com a Prefeitura Municipal de AX"81"8quare 3- O - com a Prefeitura Municipal de Arsraquara 

Parágrafo Único - O imÓVel destina-se ê utilização pe las Secretarias de AelsçÕes do Trabalho e Esporte e Turismo do Governo do Ei A 
-

tado para os fins do oonvenio celebrado com esta Municipalidade, nos termos da lei nR 2.145, de 19/8/?5.-

publicação, revogadas as disposiçÕes El1l ário.-

Artipo 2SI - Esta lei entrará em vi g[r na data de eua -

PrefeibJra Municipal de Araraquara, aos 23 intl 1\ três) 't Setembro de ••• 19?5 (mil a novecentos e setenta e c.inco) -c}) ~ ~ X .~ _,{ , 
a_ CWJ)() MEDI~ 

-Prof.ei~ Muici~ -Publicada no Departamento da Administração M~ .... 1c1 1, na.. ta~ supra.-

VIOIO Da 
-Diretor da Administração-

Registrada à Fl. nl 94, do livro canpetente nR 11.-PROCESSO NR 
LA* 


